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ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez
30000 Ministério da Justiça 10.000 10.000 10.000 10.000 10.000
44000 Ministério do Meio Ambiente 17.785 10.351
52000 Ministério da Defesa 80.000 80.000 80.000 80.000 80.000

To t a l 107.785 100.351 90.000 90.000 90.000

Fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios an-
teriores.

ANEXO V

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA
LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016 E AOS RESTOS A PAGAR
ANEXO II DO DECRETO Nº 8.670, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016 - DETALHAMENTO CONS-
TANTE DO ANEXO III DA PORTARIA MF Nº 195, DE 13 DE JUNHO DE 2016
R$ mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez
26000 Ministério da Educação 100.000 100.000 100.000 100.000 100.000

Nota: Inclui Emendas de Bancada Estadual.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/PMPF Nº 16, DE 23 DE AGOSTO DE 2016

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e considerando o disposto
nos Convênios ICMS 138/06, de 15 de dezembro de 2006 e 110/07, de 28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela a seguir adotarão, a partir de 1° de Setembro
de 2016, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:

PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL
UF GAC GAP DIESEL S10 ÓLEO DIESEL GLP (P13) GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL

(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)
*AC 4,0976 4,0976 3,6488 3,5618 4,5307 4,5307 - 3,3382 - - - -
*AL 3,7910 3,7910 3,1390 3,0300 - 3,5662 2,3200 3,2260 2,3910 - - -
AM 3,8692 3,8692 3,2300 3,1463 - 3,9838 - 3,2174 - - - -
AP 3,6990 3,6990 4,0420 3,6000 5,1277 5,1277 - 3,7200 - - - -
*BA 3,8000 3,9400 3,3600 3,1600 3,8500 4,3900 - 3,2010 2,4400 - - -
CE 3,8300 3,8300 3,1700 3,1300 3,9880 3,9880 - 3,1500 - - - -
*DF 3,5910 4,8670 3,2950 3 , 11 4 0 4,3200 4,3200 - 2,8790 3,2900 - - -
ES 3,6367 3,6367 2 , 9 9 11 2 , 9 9 11 3,8587 3,8587 2,3997 3,0798 2,0622 - - -
GO 3,7835 5,1308 3,1860 3,0034 4,2692 4,2692 - 2,6279 - - - -
MA 3,6140 3,7745 3,1880 3,0860 - 4,1815 - 3,3630 - - - -
MG 3,9058 4,9519 3,1765 3,0712 2,8485 2,8485 4,1900 3,0618 - - - -
*MS 3,5399 4,8708 3,3935 3,2365 4,5713 4,5713 2,2849 2,6935 2,3596 - - -
*MT 3,8369 4,8792 3,5006 3,3281 5,6244 5,6244 2,5846 2,5866 2,5281 2,1300 - -
PA 3,9720 3,9720 3,3450 3,2740 - 3,8915 - 3,5610 - - - -
PB 3,8378 5,8050 3,1613 3,0477 - 3,5714 1,8742 3,1770 2,5460 - 0,8928 0,8928
PE 3,7710 3,7710 3,0430 3,0170 3,5123 3,5123 - 2,9710 - - - -
PI 3,6818 3,6818 3,3014 3,1897 4,1851 4,1851 2,4910 3,0376 - - - -
PR 3,6600 4,7800 2,9500 2,8700 4,4000 4,4000 - 2,5500 - - - -
*RJ 3,8790 4,2315 3,2420 3,0760 - 4,0831 1,5960 3,0320 2,0430 - - -
RN 3,8290 5,5700 3,2900 3,1010 4,3384 4,3384 - 3,2630 2,5400 - 1,6900 1,6900
RO 3,8650 3,8650 3,3970 3,2990 - 4,5046 - 3,4610 - - 2,9656 -
RR 3,9300 3,9500 3,3500 3,2600 4,5800 5,1000 7,3950 3,6900 - - - -
RS 3,8599 5,0000 3 , 11 7 1 2,9504 4,1917 4,3357 - 3,2914 2,6563 - - -
*SC 3,5500 4,6400 3,0500 2,9500 4,0300 4,0300 - 2,9800 2,1400 - - -
SE 3,6358 3,8530 3,1794 3,0030 4,0238 4,0238 2,3205 3,1303 2,3713 - - -
*SP 3,4530 3,4530 3,0600 2,9180 3,8762 4,1219 - 2,2920 - - - -
* TO 3,9150 5,5000 3,0600 2,9600 5,0400 5,0400 3,7300 3,0700 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

BANCO CENTRAL DO BRASIL
ÁREA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO E CONTROLE DE

OPERAÇÕES DO CRÉDITO RURAL
DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO, SUPERVISÃO

E CONTROLE DAS OPERAÇÕES DO CRÉDITO RURAIS E DO PROAGRO

CARTA-CIRCULAR Nº 3.778, DE 22 DE AGOSTO DE 2016

Institui o Documento 6 do Manual de Crédito Rural (MCR).

O Chefe do Departamento de Regulação, Supervisão e Controle das Operações do Crédito Rural
e do Proagro (Derop), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 99, inciso II, alínea "a", do
Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015,
e o art. 4º da Circular nº 3.801, de 7 de julho de 2016, e tendo em vista as disposições do item 13 da
Seção 6-1 do Manual de Crédito Rural (MCR), e da Resolução nº 4.511, de 28 de julho de 2016,
resolve:

Art. 1º Instituir o Documento 6 do Manual de Crédito Rural (MCR - Documento 6) destinado
ao acompanhamento, ao controle e à verificação de cumprimento dos direcionamentos de aplicação em
crédito rural, relativos aos recursos obrigatórios (MCR 6-2), da poupança rural (MCR 6-4) e da Letra de
Crédito do Agronegócio - LCA (MCR 6-7).

Parágrafo Único. O MCR - Documento 6 é composto pelos seguintes anexos:
I - Anexo I - Instruções e Conceitos;
II - Anexo II - Códigos dos Recursos Obrigatórios (MCR 6-2);
III - Anexo III - Códigos dos Recursos da Poupança Rural (MCR 6-4); e
IV - Anexo IV - Códigos dos Recursos da Letra de Crédito do Agronegócio (MCR 6-7).
Art. 2º O MCR - Documento 6 deve ser editado, validado e entregue ao Banco Central do Brasil

(BCB) por meio do Sistema de Exigibilidades do Crédito Rural (Sisex), nos termos desta Carta Circular,
a partir do período de cumprimento de 1º de julho de 2016 a 30 de junho de 2017 dos direcionamentos
citados no art. 1º.

Parágrafo Único. A instituição isenta do direcionamento dos recursos obrigatórios (MCR 6-2)
e/ou do direcionamento da LCA (MCR 6-7), em conformidade com as disposições dos MCR 6-2-5 e 6-
7-10, fica dispensada da remessa mensal do MCR - Documento 6, enquanto permanecer nessa con-
dição.

Art. 3º Os demonstrativos do MCR - Documento 6 referentes às posições dos meses de julho
e agosto de 2016 deverão ser entregues ao Departamento de Regulação, Supervisão e Controle das
Operações do Crédito Rural e do Proagro (Derop) até o dia 30 de setembro de 2016.

Parágrafo Único. Os demonstrativos citados no caput estarão disponíveis às instituições fi-
nanceiras, no Sisex, a partir de:

I - 23 de agosto de 2016, para testes no ambiente de homologação; e
II - 1º de setembro de 2016, para edição, validação e entrega no ambiente de produção.
Art. 4º As instituições financeiras podem entrar em contato com o Derop para esclarecer

dúvidas, por meio do telefone (61) 3414-1495 ou do e-mail surex.derop@bcb.g o v. b r.
Art. 5º Ficam revogados os MCR - Documento 24 e MCR - Documento 24-1.
Art. 6º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE ANGELO MAZZILLO JUNIOR

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CAIXA HOLDING SECURITÁRIA S/A

CNPJ/MF nº 22.556.669/0001-05
NIRE 53 3 0001646

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 5 DE
JULHO DE 2016

1 Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de julho de 2016 Data, Horário e
Local: 05 de julho de 2016, às 17h00min, na sede social da CAIXA HOLDING SECURITÁRIA S.A.
( Companhia ), na Cidade de Brasília, Distrito Federal, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Bloco A,
Lotes 3/4, 1 andar, sala 2. Presença: Presente a acionista Caixa Seguridade Participações S.A. que
representa a totalidade do capital social. Convocação: Dispensada, na forma do 4 do artigo 124 da Lei
nº 6.404/76 ( Lei das S.A. ), tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital
social. Mesa: Alexsandra Camelo Braga, Diretora Executiva da Companhia e Paula Santiago dos Santos,
secretária designada. Deliberações: A acionista presente decidiu o quanto segue: (I) Validar a minuta de
reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Pan Seguros, o qual contempla a criação do
Conselho de Administração e a fixação de sua respectiva composição e competências. A matéria segue
para deliberação da Assembleia Geral da Pan Seguros S.A. Encerramento: Nada mais havendo a tratar,
a ata foi lavrada, lida, aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Presidente da Mesa: Alexsandra
Camelo Braga. Secretária designada: Paula Santiago dos Santos. Acionista presente: Caixa Seguridade
Participações S.A., representada por seu Diretor-Presidente Raphael Rezende Neto. JCDF 20160646774.
Registrado em 12/08/2016. Erika P. dos S. Pavelkonski Secretária Geral.
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ATO COTEPE/MVA Nº 18, DE 23 DE AGOSTO DE 2016

Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV anexas ao ATO COTEPE/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere à cláusula oitava
do Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros produtos.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de
2007, torna público que os Estados da Bahia e São Paulo, a partir de 1º de Setembro de 2016, adotará as margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII
e XIV do Ato COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 2013.

TABELA I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva
Comum e Álcool Ani-
dro

Gasolina Automotiva
Premium e Álcool
Anidro

Álcool hidratado Óleo Combustível Gás Natural Veicular Lubrificante Derivado
de Petróleo Derivado
de Petróleo

Lubrificante Não derivado de Petróleo

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interestaduais Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interestaduais

Alíquota
7 %

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

Alíquota
7 %

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

*BA 39,15% 90,62% 40,57% 96,29% 34,33% 56,16% 47,76% 61,20% 18,37% 47,31% - - 7 3 , 11 % 111 , 11 % 7 3 , 11 % 93,98% 83,54% 100,23%
*SP 74,88% 133,17% 74,88% 133,17% 18,84% 27,40% 34,64% 23,42% 10,48% 34,73% - - 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

TABELA II - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível Gás Natural Veicular

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

*BA 88,06% 161,20% 91,50% 171,30% 42,83% 72,08% 45,09% 74,80% 190,91% 230,58% 103,37% 131,10% 41,08% 69,97% 225,74% -
*SP 74,88% 133,17% 74,88% 133,17% 33,92% 52,19% 34,19% 52,49% 185,68% 224,64% 85,20% 11 0 , 4 5 % - - - -

UF Lubrificante Derivado de Petróleo Lubrificante Não derivado de Petróleo Álcool Hidratado
Internas Interes-taduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

Alíquota 7% Alíquota 12% Originado de Impor-
tação 4%

Alíquota 7% Alíquota 12% Originado de Importa-
ção 4%

*BA 7 3 , 11 % 111 , 11 % 7 3 , 11 % 93,98% 83,54% 100,23% 44,37% 66,66% 57,96% 71,20%
*SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85% 38,57% 38,24% 46,10% 33,92%

TABELA III - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*BA 88,06% 161,20% 91,50% 171,30% 42,83% 72,08% 45,09% 74,80% 190,91% 230,58% 103,37% 131,10% 11 8 , 4 9 % 191,32% 34,33% 47,76%
*SP 74,88% 133,17% 74,88% 133,17% 33,92% 52,19% 34,19% 52,49% 185,68% 224,64% 85,20% 11 0 , 4 5 % 40,76% 87,69% 18,69% 23,42%

TABELA IV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*BA 79,82% 146,32% 102,22% 199,87% 18,37% 42,61%
*SP 83,95% 145,26% 83,95% 145,26% 18,73% 44,80%

TABELA V - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Co-
mum

Gasolina Automotiva Pre-
mium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
*BA 184,84% 290,19% 194,25% 299,38% 47,85% 80,53% 50,37% 83,56% 160,22% 199,36% 85,44% 11 0 , 7 2 % 41,08% 69,97%
*SP 83,95% 145,26% 83,95% 145,26% 37,25% 55,97% 37,38% 5 6 , 11 % 185,68% 224,64% 85,20% 11 0 , 4 5 % - -

TABELA VI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*BA 134,19% 245,64% 139,43% 261,04% 21,68% 46,57%
*SP 11 5 , 4 0 % 187,20% 11 5 , 4 0 % 187,20% 1 9 , 11 % 45,25%

TABELA VII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Co-
mum

Gasolina Automotiva Pre-
mium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
*BA 134,19% 245,64% 139,43% 261,04% 47,85% 80,53% 50,37% 83,56% 160,22% 199,36% 85,44% 11 0 , 7 2 % 30,48% 57,64%
*SP 11 5 , 4 0 % 187,20% 11 5 , 4 0 % 187,20% 52,24% 73,00% 51,62% 72,30% 232,36% 224,64% 102,54% 130,16% - -

TABELA VIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*BA 150,04% 274,65% 155,90% 291,87% 47,56% 77,79%
*SP 129,32% 205,76% 129,32% 205,76% 24,26% 51,54%

TABELA IX - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Co-
mum

Gasolina Automotiva Pre-
mium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
*BA 150,04% 274,65% 155,90% 291,87% 59,53% 100,19% 62,67% 103,96% 160,22% 199,36% 85,44% 11 0 , 7 2 % 47,56% 77,79%
*SP 129,32% 205,76% 129,32% 205,76% 56,55% 77,90% 55,90% 76,93% 232,36% 224,64% 102,54% 130,16% - -
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TABELA X - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador)

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*BA 184,84% 290,19% 194,25% 299,38% 47,85% 80,53% 50,37% 83,56% 389,90% 456,77% 389,90% 456,77% 97,82% 138,98% 137,32% 191,04%
*SP 83,95% 145,26% 83,95% 145,26% 37,25% 55,97% 37,38% 5 6 , 11 % 185,68% 224,64% 85,20% 11 0 , 4 5 % 47,69% 96,92% 18,48% 23,42%

TABELA XI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 3 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP e COFINS pelo importador)

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*BA 134,19% 245,64% 139,43% 261,04% 47,85% 80,53% 50,37% 83,56% 389,90% 456,77% 389,90% 456,77% 97,82% 138,98% 154,49% 295,13%
*SP 11 5 , 4 0 % 187,20% 11 5 , 4 0 % 187,20% 52,24% 73,00% 51,62% 72,30% 232,36% 224,64% 102,54% 130,16% 47,97% 97,29% 18,48% 23,42%

TABELA XII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador)

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*BA 150,04% 274,65% 155,90% 291,87% 59,53% 100,19% 62,67% 103,96% 389,90% 456,77% 389,90% 456,77% 98,35% 138,98% 154,49% 295,13%
*SP 129,32% 205,76% 129,32% 205,76% 56,55% 77,90% 55,70% 76,93% 232,36% 224,64% 102,54% 130,16% 55,25% 107,00% 18,48% 23,42%

TABELA XIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS

Álcool hidratado
UF Internas Interestaduais

7% 12% Originado de Importação 4%
*BA 44,37% 66,66% 57,96% 71,20%
*SP 18,48% - 34,64% -

TABELA XIV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR NACIONAL DE LUBRIFICANTES OU IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES

UF Lubrificantes Derivados de Petróleo Lubrificantes Não Derivados de Petróleo
Internas Interestaduais Internas Interestaduais

7% 12% Originado de Importação 4%
*BA 7 3 , 11 % 111 , 11 % 7 3 , 11 % 93,98% 83,54% 100,23%
*SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO Nº 7,
DE 23 DE AGOSTO DE 2016

Dispõe sobre a incidência do Imposto sobre
a Renda Retido na Fonte e da Contribuição
de Intervenção no Domínio Econômico na
integralização de capital de pessoa jurídica
no Brasil com cessão de direito por re-
sidente no exterior.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 72 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996, e no art. 2º da Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000,
declara:

Art. 1º A integralização de capital de pessoa jurídica no Brasil com cessão
de direito por residente no exterior sujeita-se à incidência do Imposto sobre a Renda
Retido na Fonte (IRRF) à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o valor do
direito, conforme previsto no art. 72 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Parágrafo único. Na hipótese de o direito cedido consistir em
aquisição de conhecimentos tecnológicos ou implicar transferência de
tecnologia, a integralização de que trata o caput sujeita-se também à
incidência da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico
(CIDE) à alíquota de 10% (dez por cento) sobre o valor do direito, nos
termos do art. 2º da Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000.

Art. 2º Ficam modificadas as conclusões em contrário cons-
tantes em Soluções de Consulta ou em Soluções de Divergência
emitidas antes da publicação deste Ato Declaratório Interpretativo,
independentemente de comunicação aos consulentes.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID
DESPACHO DO SECRETÁRIO

Aprovo o presente Parecer Normativo.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

ANEXO

PARECER NORMATIVO Nº 2, DE 23 DE AGOSTO DE 2016

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário.

LIQUIDAÇÃO DE ACÓRDÃO DO CARF. DECISÃO AD-
MINISTRATIVA DEFINITIVA EM ÂMBITO ADMINISTRATIVO.
PARTE INTEGRANTE DO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA DE RE-
CURSO. REVISÃO DE OFÍCIO POR ERRO DE FATO.

Inexiste recurso contra a liquidação pela unidade preparadora
de decisão definitiva no processo administrativo fiscal julgando par-
cialmente procedente lançamento, tendo em vista a coisa julgada
material incidente sobre esta lide administrativa, sem prejuízo da
possibilidade de pedido de revisão de ofício por inexatidão quanto
aos cálculos efetuados.

PROCEDIMENTO DE RECONHECIMENTO DE CRÉDI-
TO DO SUJEITO PASSIVO EM QUE HOUVE DECISÃO EM JUL-
GAMENTO ADMINISTRATIVO QUE APENAS ANALISOU
QUESTÃO PREJUDICIAL E NÃO ADENTROU NO MÉRITO DA
LIDE.

Exclusivamente no processo administrativo fiscal referente a
reconhecimento de direito creditório em que ocorreu decisão de órgão
julgador administrativo quanto à questão prejudicial, inclusive pres-
crição para alegar o direito creditório, incumbe à autoridade fiscal da
unidade local analisar demais questões de mérito ainda não apreciadas
no contencioso (matéria de fundo, inclusive quanto à existência e
disponibilidade do valor pleiteado), cuja decisão será passível de
recurso sob o rito do Decreto nº 70.235, de 1972, não tendo que se
falar em decurso do prazo de que trata o §5º do art. 74 da Lei nº
9.430, de 1996.

Dispositivos Legais: Decreto nº 70.235, de 6 de março de
1972, arts. 42, 43 e 45; Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art.
63; Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 74.

e-processo 10166.729961/2013-93
Relatório
Trata-se de questão envolvendo a liquidação pela unidade

preparadora de acórdão decidido definitivamente em processo ad-
ministrativo fiscal que julgou parcialmente procedente o lançamento.
Aparentemente em alguns casos tem ocorrido um alargamento do
entendimento contido nos itens 61 a 80 do Parecer Normativo Cosit
nº 8, de 3 de setembro de 2014, acerca da recorribilidade em face de
decisão da autoridade local que conclua pela inexistência de direito
creditório, total ou parcial, em sede de PER/Dcomp. Para se evitar
isso, edita-se o presente Parecer Normativo para normatizar a questão
na RFB, delimitando cada uma das duas situações. No mais, mor-
mente em relação à revisão de ofício de lançamento, o Parecer Nor-
mativo RFB nº 8, de 2014, continua incólume.

Fundamentos
Acórdão ilíquido de última instância liquidado pela unidade

preparadora
2. É necessário esclarecer como lidar com a situação em que há

a liquidação de acórdão do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
(CARF) (ou da Câmara Superior de Recursos Fiscais -CSRF, se for o
caso) pela unidade preparadora em decorrência de lançamento mantido
parcialmente mediante acórdão ilíquido. Ressalte-se que se houver de-
cisão final julgando totalmente procedente ou improcedente o lança-
mento não há que se falar em realizar cálculos para liquidar o acórdão.

3. O art. 42 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, traz as cir-
cunstâncias em que as decisões dos julgamentos colegiados em processo admi-
nistrativo fiscal (PAF) são definitivas. Destas, por uma questão lógica, não há
possibilidade de recurso administrativo, uma vez que ocorreu a "coisa julgada
administrativa". Transcreve-se ensinamento de Bandeira de Mello sobre o tema:

A coisa julgada administrativa, consoante entendemos, diz respeito
unicamente a situações nas quais a Administração haja decidido
contenciosamente determinada questão - isto é, em que tenha for-
malmente assumido a posição de aplicar
o Direito a um tema litigioso; portanto, também, com as implicações
de um contraditório. Aliás, nisto se exibe mais uma diferença em
relação à simples irrevogabilidade, que, como visto, estende-se a
inúmeras outras hipóteses.
Toda vez que a Administração decidir um dado assunto em última
instância, de modo contencioso, ocorrerá a chamada "coisa julgada
administrativa".
A ocorrência deste fenômeno é particularmente óbvia em face de
decisões de órgãos colegiais em que há participação
dos administrados, e que a lei estruturou deste modo para a solução
de litígios entre a Administração e os particulares. (grifou-se) (MEL-
LO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo.
29ª ed. São Paulo: Malheiros, 2012)

4. A decisão julgando parcialmente procedente um lança-
mento tem caráter dúplice: contém comando tanto para cobrança da
parte mantida como para exonerar o sujeito passivo da parte não mais
devida decorrente do litígio.

4.1 Em relação à parte mantida no lançamento, compete à
unidade preparadora proceder à liquidação, uma vez que a decisão
definitiva deve ser objeto de cobrança amigável (art. 43 do Decreto nº
70.235, de 1972) e deve ser em valor certo.

4.2. Para a parte que exonerou o sujeito passivo, o art. 45 do
Decreto nº 70.235, de 1972, dispõe que cabe à autoridade preparadora
a exoneração dos gravames decorrentes de litígio com decisão fa-
vorável ao sujeito passivo. Ora, é perceptível que compete a ela,
nesse caso, apenas concretizar a parte da decisão tomada no processo
administrativo fiscal favorável ao sujeito passivo (verificar o quantum
daquele lançamento que não mais é devido). Logo, foi a autoridade
julgadora que exonerou o sujeito passivo.

4.3. Desta feita, verificando-se o disposto nos itens acima, o
ato de liquidação do acórdão ilíquido faz parte das atividades da
unidade preparadora, quer dizer, não tem característica autônoma nem
tem efeito decisório, integrando o acórdão. Ocorrendo a coisa julgada
administrativa no PAF, não há que se falar em novo recurso seguindo
esse rito.

5. Além de não se aplicar o PAF, tampouco há que se falar
em recurso pelo rito da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. O
inciso IV do art. 63 da referida lei é expresso em dispor que o recurso
não será conhecido "após exaurida a esfera administrativa". Con-
soante visto, esse exaurimento se dá com a prolação do acórdão em
última instância, com a intimação do sujeito passivo de seu teor e dos
cálculos atualizados para cobrança administrativa. Dispõe Carvalho
Filho:


	mf1
	mf2
	mf3



